
Prefcitura Municipal dc Nobres
Estado de Mato Grosso

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Tll,RMO: DI,CISORIO.

I'[,ITO: I{liCL]RSO AI)MINIS'l ltA'l lV()

REFEITÊNCIA: I'R.t](}Ã0 IlI,IiI RÔNICO N'. OOII/2023

TTAZÕES: CONI'RA DT]CISÃO QI.JIJ IIABII,I'I'OI.J AS PROI'OSTAS DI] DIVIIRSAS
IlMPltltSAS LICI'l'^N'f IrS

CONI.RARRAZÕES: NÃO I IOI]VI1

OBJE,TO: AQIJISIÇÃO DE MAI'I]ITIAI, DtJ MICRORRI]VI]S'fIMENI'O

RECORRITN'l'E: JS CONS'l-Rt.l'l'OR^ Il I.OCAIX)R^ L'll)^

RECORRIDO: COMTSSÃO pr:RMANItNl It DIt LICI't'^('ÀO.

I) DAS PttltLIl\flN^ttES.

'l'rala-se dc Rccurso Administrativo interposlo pcla JS CONSI'RIJ'IORA B

LOCADORA L'I'DA, inscrita no CNPJ I 6.91 0.656/0001-81 . contra dccisão quc habilitou a

proposta de divcrsas cmprcsas durantc a'l'omada dc Prcços n'. 008/2023.

Verifica-sc a tcmpcslividadc c a rcgularidade do prescnte rccurso, vcz quc atcndidas as

disposições do cdital c do ar1. 109, inciso I da l.ei 8.666/93. aprcscntando as razõcs recursais

dentro do prazo lcgal

I
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II) t)^SFOI{MALIt)^t)ESLli(;,\tS.

Cumpridas as formalidadcs lcgais, registra-sc quc foram intimados todos os demais

licitantes, acerca da manilestação do interesse de rccorrerem c do prazo para apresentação

das respectivas contrarraz-ões recursais e apenas a JS CONSTRUTORA E LOCADORA

LTDA. apresentou as razões recursais.

III) DAS RAZOI,]S DO RECORRENTE.

3.1. Das razõcs da rccorrcnte.lS CONSTRUT()RA E I,OCADOIIA L'[DA.

A recorrente alega que após análisc do proccsso, divcrsas emprcsas apresentaram

desconformidade com o edital, principalmente por dcscumprirem o princípio da vinculação do

instrumento convocatório, dentre eles, ateslados auscntcs para especificação do serviço,

ceÍidões vencidas, pcndônciasjunto a anecadação municipal, entrc outros.

Diante disso, a recorrente entende que as licitantcs mencionadas não atcnderam os

requisitos previamente estabclecidos em edital, ressaltando que a decisão da Comissão deve ser

revista em face da habilitação de todas estas.

Por fim, requer que seja julgado totalmente procedente o rccurso e a desclassificação

das empresas que não cumpriram com os termos do edital, com a consequente retirada de todas

essas da fase II do processo, a fim de que se preserve os princípios da legalidade, transparência

e a lisura do processo.

IV) DAS CONTRAIIRAZOI]S.

Embora devidamente intimadas, não houvc inlcrcssadas cm aprcsenlar contrarrazões

ao recurso.
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v) DA ANÁLISE DO IIECURSO.

Analisando as razõcs, há que se considerar impondcravclmcnte que o princípio da

vinculação ao instrumcnto convocatório não foi esquecido pela Presidente e sua equipe, bem

como da publicidade, da probidade administrativa e de todos aquclcs que lhe scjam correlatos,

haja vista ser dclcso aos agcntes públicos quaisqucr inobservâncias à legislação, sendo-nos

vedado admitir. prever, incluir ou tolcrar, nos alos dc convocação, cláusulas ou condições

estranhas aos mandamentos legais, conforme preconizado pclo art. 3" da Lei 8666/93.

Bm tesc. tal princípio impõe a vinculação da Administração Pública ao edital quc

regulamenta o ccrtame licitatório. 'frata-sc dc uma segurança para o licitantc c para o interesse

público, cxtraída do principio do procedimento formal, quc dctcrmina à Administração que

obscrve as regras por ela própria lançadas no instrumcnto que convoca e rege a licitação.

No caso sob análisc, cm grau dc rccurso, a rccorrente alcga que divcrsas empresas

habilitadas não prcenchem os requisilos do certamc, nem mesmo estão dc acordo com as

normas exigidas, compromctcndo a vinculação do instrumento convocatório.

Em análisc aos argumcntos apresentados pela rccorrente, a Comissão dctem do poder

de reaver os scus os atos praticados, pode verificar quc:

l- A cmpresa RD ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ. 32.581.633/0001-27, cumpriu as

exigências do Edital, quanto ao item 14.2.1 alínea '1. Ausência dc Capacidadc 'fécnica, pois

demonstrou, gm seu atestado r: accrvo técnico, comprovação dc que cxecutou obra

semelhante/equivalente, ao objeto do ccrtame. Todavia, deixou dc apresentar o item 14.2.1 'h',

Alvará dc Funcionamento, do excrcício vigcnte.

2- Â cmpresa VIGA CONSTRUÇOES. inscrita no CNPJ. 16.969.897/0001 -03. nào cumpriu

as cxigências do cdital, aprescntando a Certidão de'fributos Fcdcrais c a Certidão Negativa de

Dóbito Fiscal (CND), vcncida. Ocorre que para se faz.cr valer dos bcneficios, faz se necessário

ser MDiEPP. A cmpresa em qucstão comprovou o seu dcsenquadramento através da Declaração

e a Simplificada da Junta Comcrcial, não podendo usufruir do benclicio.
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3- A empresa WELLOX CONSTRUTORA E, LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS

EIRELI, inscrita no CNPJ. 36.969.897/0001-03, cumpriu as dcmais exigências, porém

apresentou a CeÍidão de Débitos municipal positiva.

No tocante aos demais questionamentos, nada impedc quc a comissão realíze a

diligência em caso de omissão, vcncimento e/ou dúvida, o que de forma alguma resultaria em

ofensa ao princípio da isonomia, nem mcsmo prejudicaria os dcmais participantes.

Até mesmo porque cm situações semelhantes, os tribunais pátrios assim decidiram:

ACORDÃO TCU 2443t2021 Pr.tiN^RtO
Representação formulada ao TCU apontou possíveis irregularidadcs no Pregão

Dlctrônico para Registro dc Prcços 45/2020, promovido pelo Grupamento de Apoio
do Rio dc Janciro do Comando da Acronáutica (GAP-RJ), cujo objeto era a

contratação de empresa espccializada na prestação de scrviços de coleta, tÍansponc e

destinação final dc rcsíduos para a Odontoclinica dc Ácronáutica do Aeropono Santos

Dumont. llntre as inegularidadcs suscitadas, o representante noticiou quc,

inicialmente, fora habilitado para a execução dos scrviços licitados, no cntanto, quatro

dias dcpois de o pregoeiro haver indeferido recurso administrativo quc questionava a

sua habi)itação, o GAP-RJ entendeu necessária a comprovação da panicipação de

engenhciro químico indicado pelo rcprcscntantc, como responsável técnico, nos

serviços elencados no atestado apresentado pela cmprcsa na licitação. Por considcrar
quc o rcprcsentante trouxera documcntação nova visando a cssa comprovação, com

data de emissão posterior à abenura do certamc, o órgão decidiu inabilitá-lo.

Acompanhando a instrução da unidade técnica, o relâtor entcndcu, todavia, que a

documentação trâzida pela empresa era apenas a atestação de situação anterior ao

certame. Para ele. " qpesar de a CÀ7' 21097 /202 I ter sido emit ida en 9/3/202 I , esto

se refere à participoção do Engenheiro Químico nos ser,^iços descritos a partir de

3/6/2020, quando /bi incluído no quadro lécnico du enpresa", porlanto cm momento

antcrior à reaiização do ccíame. O rclator também assinalou que os parecercs

jurídicos que pautaram a decisão do GAP-RJ ignoraram ajurisprudência mais rcccntc

do'fCU, noradamcntc o Acórdão l2l I /2021-Plenário, cm quc rcstou sumarizrdo o

seguintc entendimc o:'lAdmitit o junlada de docume los que openos venhom s

aleslu condição pré-existenle à obe uru da sessdo públicu do ce ame não Íere os

princípios da isonomia e igualdule enlre as licilanles e o oposlo, ou sejo, t
desclossificação do licilanle, sem que llte seja conÍe ds oporíunidsde psrs sqneot

os seus documenlos de habilitaçõo e/ou proposla, resulla em objetivo tlissociodo do

inleresse público, com o prevolência do processo (meio) sobrc o rcsultudo almejodo
(Jim) ", Além disso, conforme o subitem 9.4 do mencionado acórdão, transcrito na

instrução da unidade técnica, o Tribunal deixou assentc "./e a vedação à inclusão de

novo docrmento, previsld no q .43, §3', da Lei 8.666/1993 e no art.61 da Nova Lei
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de Licitações (l,ei 11.133/2021) , não alcança documento dusente, comprobatório de

condiçdo atendida pek licitqnte .!uando apresentou sua propostd, que ndoÍoijuntodo
com os demais utmproyantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco oufalha,
o qual deverá ser solicitado e qyaliado pelo pregoeiro". Destarte, nos termos da

proposta do relalor, o Plenririo dccidiu detcrminar ao órgão que promovesse a

anulação da decisão que inabilitou o reprcscntante no Pregão 45/2020, tcndo em vista
qluc "q apresentaçõo, em sede de diligência, do CÁ'l- 21097/2021, enitido em

9/3/2021, tlestinado a ateslu condiçdo prcexislenle à obe uru da sessão pública,

ndo se conligura molivo plausleel pora o inabilitaçdo do licilanle, conlormt
enlendimento Jirmado no Ácórddo 1.2 I l/202 l-TCU-Plendria". (negritei)

A vinculação ao instrumento convocatório, por ceÍo, dcve sofrer ponderações em lace

das situações concretas para que a Administração Pública possa valer-se da proposta mais

vantajosa. Isto ó, as formalidades constantcs no edital podem ser interpretadas segundo a

razoabilidade, para que o apcgo ao formalismo não impossibilitc ao ente licitantc que obteúa

a proposta mais vantajosa.

A responsabilidadc da comissão cm avaliar, rcceber, cxaminar, julgar documentos

procedimentais rclativos a licitações e cadastramcnlo de licitantcs ó essencial para gaÍantir a

lisura c a transparôncia no processo licitatório. Iissa responsabilidade é respaldada por normas

legais e regulamcntares que visam assegurar a igualdade entre os paíicipantes, a cficiência na

utilização dos rccursos públicos e a seleção do melhor fornecedor para a administração.

Baseia-se cm noÍrnas como a Lei n" 8.666/93, c suas atualizações, que cstabelecem as

regras e os proccdimentos a screm seguidos em licitações públicas.

A comissão é responsável por garantir a competitividade cntre os licitantes, assegurando

que todos os documentos estcjam em conformidade com os requisitos estabelccidos no edital.

Ao analisar ejulgar os documentos, a comissão contribui para a seleção de fomcccdores capazcs

de atcnder aos intcresses da administração pública.

A comissão atua para prcservar a legalidade do processo licitatório, ceÍificando-se de

que lodos os rcquisitos legais c rcgulamentaÍcs sejam cumpridos.

A análisc dos documcnlos proccdimcntais visa cvitar vícios e irregularidades que

possam compromcter a validadc da licitação. o acompanhamento de cada ato particular do
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certame é fundamental para assegurar que o processo ocorra de acordo com as noÍTnas

eslabelecidas, garantindo a transparência e a publicidade das ações da administração.

A confiabilidade da comissão é crucial para o bom andamento do processo licitatório.

Os membros da comissão devem ser idôneos, imparciais e compromctidos com a legalidade c

a transparência.

Diante de recurso interposto pelo licitante, a comissão tcm a responsabilidade de

analisar ejulgar, levando em consideração as normas estabelecidas, e pode rejeitar argumentos

que não estejam em conformidade com a legislação vigente.

Em suma, a atuação da comissão c essencial para garantir a lcgalidade, a transparência

e a eficiência nos processos licitatórios, assegurando que a administração púbtica selecione os

melhores fomecedores para atender às suas necessidades, de acordo com os principios da

legalidade, impcssoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência.

vr) coNCLUsÃo

Diante do cxposto, decidc:

l. Conhecer o recurso apresentado pela empresa JS CONS-|RUTORA E LOCADORA

LTDA, inscrita no CNPJ 16.910.656i0001-81, para o mérito acatando em partes.

2. Inabilitar as empresas RD ENGIINHARIA L'|DA, WIiI,LOX CONSTRUTORA Il

LOCAÇOES DI] EQUIP^MT]NTOS I-]'DA E JR OBRAS E ST]RVIÇOS CONSTRUÇOES

L'I'DA, desclassificando para próxima lasc do certamc;

3. Dê ciência aos interessados, dcvendo o processo licitatório scr retomado para

continuidade do rito processual.

I)ô ciôncia ao rccorrcntc

\obres/M'l', 
05 de fevereiro de 2024.

III.],MILY NATALYE, AT,V[,S PI.]RI]I RA
l)rcsidentc da CPL
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